LEI Nº 2.245, DE 24/07/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar, com outorga de escritura, o  imóvel público que menciona ao Senhor Ramiro Benedito de Oliveira e sua esposa Adelina Carvalho de Freitas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, da área de terreno constituída pelo lote 005,  Quadra 002, setor 023, de propriedade do Município, com as benfeitorias nele existente, ao Senhor Ramiro Benedito de Oliveira e sua esposa Adlina Carvalho de Freitas.

Art. 2º. A doação autorizada nesta Lei tem a finalidade de regularizar a situação de posse e domínio do imóvel mencionado,  onde o donatário reside com sua família há mais de quinze anos, mediante permissão de uso dada pela Administração Municipal.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 2000; 36º ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                                              Prefeito Municipal
